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De:

Responder
para!

Enviado:

Par:a:

Asunb:

Carbs < ca rbsnambu@terra.@m. br>

FM DDCA/S P ARTICU uçÃO < fmddcaa rtku lacao@g ru pos. co m. br >

terça-feira, 1 de maio de 2trJ,7 L8:24:22

fnddcaa rtLu lmao@ru pos. com. br

[fmddcaarticulacao] En:MANIFESTO PELA DIGNIDADE DA DEFENSORLA pUBLICA

§ailfigure iá!

"carlosnambu" carlosnambu@terra.com. br
"carlosna mbu" carlosnambu@terra. com. br

Mon, 30 Apr 2OA7 L4:07:08 -0300

MANIFESTO PETA DIGNIDADE DA DEFENSORIA PÚAUCA

De:

Para:

Cópia:

Data:

Assunto:

De: forumdcaestadual@googlegroups.com

Para: "Comunicaçãodo Fórum Estadualde DCA-SP"forumdcaestadual@googlegroups.com

Cópia: apadep@apadep.org.br

Data: Tue, 17 Apr 2OO7 12:33:50 -0000

Assunto; MANIFESTO PELA DIGNIDADE DA DEFENSoRIA pÚeuca

CaÍ€Ds,

é fundanental asçinanrps esse rnanifesto da defensoria.

Poclem responder aquiu Ínesrno se con@rdam e assinam ou pelo email
ap&p(@padep,org.br.

MANIFESTO PEIâ DIGNIDADE DA DEFENSORIA PÚBUCA

Apos êzesseE arm de eq)eÍa, a Assembléia legl$ativa do Estaô de São Paulo aprcvou, no final do am de 20Ot a lei que criarra a D
PuHica Estadtnl, promulgnda em (X) delrneim de 2006, pelo então CovemaAor Ceraklo Ald«min.

Inil:hvae o desafio: ürar a lei do papel e fazer com que as orcadas aüibui$es institucbnab neh estabelecidac psassem a nortear a
da rcistência jurídka à popula@ carente.

A inovadora legLdaÉo, oon§derâda uma das melhorcs do pab e É em onformirlade coín os norc parârreü,os õ€dc pela Errenda Cr
no. 45/04 (a dnmada 'ltf,oma do judfiárb), que estabeleeu a aubnomia rtm Defensorias Estaduab, onHu ac Defensores atsbui
mats amphs do $te a Ínem Stência promnl a quem não disponha de meins para orrütuir seu póprb aclvogado, Íkardo, tamtÉ
rcsporsabruaOe pda edtrc@ eÍn diÍeib6, prembsa hásha pan ser e se saber ciladib; a prevenção de onflibs, atravrb dos lÍEüum
meA@, arf/ifagêín etxrtros meicafrerndirmdeslwão; a defesa dos inbressesdtriffi e oletivçda popul@ caÍênte, medhd
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propositura de a@es civis públicas e outras medidas que visam resguardar e proteger um maior número de direitos violados ou passívei

viola$o.

O material humano indispensavel para a consúuÉo dos alicerces desta nova caneira foi o Iegado da PÍocuradorh Geral do Estado, que

atraves da PAI - procuáori3 ae as;ftênciil Judicüiria, vinha o«erendo a fun$o da Defensoria PúUka, atmndo nas esfera cível e crir

defesa jurídica dc necessitados. Oitenta e sete Procuradores do Estado, acreditando na possibilidade de uma instituição públka servir «

instrumento de nodificação social, aceitaram o desafro, e deram início à onstrução de uma Defensoria gue, em pouco mab de um ano

exisftência, iá desponta como uma dre mab atuantc de todo o pab, lutando para reryuardar os direibs da imensa paÍcela caÍente da I
coíno ateshm os reentes o<emplos de ajuizamento de a6es civb púHicas im@itivas ô rcafro de fonrecimento de oergh ekÉtricz

serviços públkns essenchb, beni como as inúrreras medidâs propostas para assegurar o direito à moradia, à reguhrização fundiária, ac

medicamentos de milhares de pessoas, akâm da atenta proteção dos interesses das dezenas de vítimm desalojadas de suas resHências

Mgio acidente nas obras do metrô; sem ohrilar, sobreUdo, da aten$o irdivirtnl às centenc de ousre cíveb e penais que, dlarbÍnel

ac Defensorcs Públip6, tanto na capital otm no lnteÍior do Estado.

Outro diferencbl da Defensoria paulista, compensando o tempo de espera, é a sua legitimldade junto à sociedade civil, que não ftgura c

destinataria do serv1p th mistêrrcia jurídlca, mas participa ativamente da permanente constru$o e fortalecimento do óÍgão, pÍotagon

proesso de ô«aÉo ãe suas diregi'zes, através das onferências regionais e estadual, e fscallzarüo o desempenho de sras fun$es, por

da irpvadon Owidqh e:ôema.

A noção de que a Defensoria pertence à sociedade foi a razão do envolvimento ati\o dG ÍÍP\riÍÍEntos sochb organizadc em torno de s

ç1;ú,O Movimento pela Defensoria Pública, cria& em 2ü)2 e agraciado em 2006, pela Comlssão de Direitos Humanos desta Assemb

pêirn-Santo Dias, ontou om o apoio de rmb de.mO entilades tla sociedade civil, dém de juristas ê renonn e PÍoorradoÍes do Ests

As primeirõ pÉ-conferêrrcias regbnais ocorrerfu a partir do mês de abril & 2007, envolvendo 12 cidades do interior do Estado, 4 cidat

CránOe Sfo Éaub e 3 regfiies OáOpitat. Em cada urna dessas pre-onferêrrcias, serão escolhidos, pela próprb @munkh&, representa

estarão incumbidc rle levar à Conferência Estadual, que ooneÉ no mês de maio, as demandas e condrsões oCrôÍb dG debates. D

disclrssões sairão as basEs pan a onsúUÉo do Plano Anual de AtuaÉo, que esüabelecerá re árem que deverão tneÍecer tmir dediat
institrcional.

Os inovadoÍes mecanisÍnos de atuaÉo e c Arandioss objetivos pÍevistos na lei, onhdo, ontrapõem-se à dinclrEades já enftentada

rhsses obsüâorlos não são peculhrkia«tes da DefensoÍia paulisÊa, aürEindo outrre Defensorhs Estaduab, o(»no deÍnoosüam c dados d
pelo Mlnlstério da Justkia, atravás do II Diagnóstho da Defensoria Pública.

Segundo o Diagnóst'm, publir:ado em 2(X)6, "em mália, as despeas referentes à Defenoria rcpÍesentaram O,240lo d6 despesas tobb
Eúdos" e, @mpantivaÍnente com o Jr.dtÍáfu e MinL*érb PúUb, o gBsto om a Defensorh Rública oor€spondeu, eÍn mária, a 3,339

orçanrento destinado ao sistema de Justig.

No orçamento de 20[,7 do Estado de São Paulo, em relaÉo à verba prwista pelo Tesouro do Esüado para o §stema de JLEti(F, apenas '

destiÍrado6 à DefensoÍia RlUha, peraenüral signttiativaÍnente inferbr à médh nacional.

Ortro dado constante do Diagnóstico é o número de Defensores Públkos em relação à populaÉo alvo (maiors de 10 anos, com renda

ate 3 salárbs míninps). No Estado de São Paulo, aonsHerando a popubção ahrc de 23.252.323 habitantes e o número de '100 DeÍensot

em lei, chega-se à propoÉo de I Defenor PúUho para cada 58.1110 rsuádos em potenchl. No Rio de Janeiro, por exemplo, e!§a prcp

Defensor para cada 13.886 us.riiÍios poüenciais da Defensoria PúUica.

O Ministérb da tustiça, conskhran& os dados completos da população brasileira, núnrero de Juízes, de Promotores de lustiça e de DeÍ

Publiaos, retrata que, para cada grupo de 100.000 hôbitantes há7,7 juízç,4,4 membrm do Minbtério Público e 1,48 defensor públho.

Em relaÉo à remunera$o dc profisionais que in@ram as três iÍlstihli@, o Eliagrxístho, já defcado, aponta grandes diferenças
remuneratíriag não obstante as üês caneiras osEnteín o mesno tÍataÍnento onsüfucional e estejitm vinorladas m lnestfl) subt€to. A
media indicada em 2(X)5, data do estLldo, entre a remuneração de um Prcmotor de Justiça, de úftimo nÍvel, e a de um Defensor Público

nível final, en k257Vo.
Ottra dlscrepância aponbda pelo estrl& realizado @nsiste na difercnça remuneratriria entre Defensres Publi@§ de Esbdos diversos.

Valores atuab atestam que a remuneração inicial e final de um Defensor Públkp paulista está entre as mais baix* de todas as Defenso

E$dtais. Esa desvalorizaÉo remuneratríria proprcia, em curto pnzo de Empo, o esazbm€nto da irstitui$o, com a aprova$o dm E

em outÍas carreiras jurÍlizs melhor remuneradas, dificultando a sele$o e manutenfro de profstonab rocacionados.
Enquanto o yenciÍnento inkjal de um Defensor Rúblb paukta é de R$4.607,69, um Defensor rnato{tmnse pêÍebe R$8.000,00, em
caneira; um Defensor cario@, R$13.ü)0,00; e R.$13.800,fi), no Distrito
Federal.

A disoepância tamHm peÍsbte nos níyeb finais: R$10.17O(X) em São Paulq R$16.000,00 no Mato Gro6so, R$22.111,25 no Rio de Jarx
R$15.m0,00 no Disúito Federal.

Outro dado que chama a atenSo para a situaSo dos Defensore paulistas é a defasaçm já exlstente em rela$o à Procuradoria Geral
institui$o da qual provhram.
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Pouco mais de um ano após a ruptura do vínculo om a PGÇ a remuneração dm Defensorcs, anügos Procuradores do Estado, iá é 3Oq(
situaSo é agravada peh permanêrrcia de Procuradores na assbtêrrch judicÉria, até o preenchimento do quadro omphto da Defensori,
inaeitável enário: um Defensor Públb, aprovado no mesrno ooncumo gue um Prrocuradordo Estado, trabalhando ao seu lado e realiz
Hffi funÉo, peÍebe uma reÍnunerafro Sgnificatilamente rnenor.

Obviamente que, separadas as instituições, cada uma deveria perseguir a sua próprla polftica remuneratória. Mas o inaceitável é que, n
ano após essa separaÉo, essa defasagem já chegasse a tal patamar, indicando inaceitiírrel desprcstúio da carÍeira em seu início, momr
rnais precisaria de lnaentivo e apob,

A manuten$o de tab valores e, especialmente, dre diferenças mima apontadas, úaníormará a Defensoria Pública paulista, em curto €

teínpo, em rneÍo degnu de acesso a outras camirm jurilicas. Tal hataÍnento é inaeiÉvel dhnte da esendalldade preonlzada no art
ConstihriÉo Fderat e repetlla m aÍtigp 103 rla ConstihrlÉo ô Esbdo de São Paulo.

Todos esses dados dermnstram a necessidade de que os responúrreis peh
cri:Éo dessa tão soçrhada lnsütuirfo, que tem como ,neta democratizar o aesso à Justiça em todo o Esüado de São Paulo - grantindo
caÍente rcab ondiÉes para onheer e fazer valer seus dircibs à in@illade fidca, à libeÍdade, à moradh, ao sx$enb de seus filhos,
rcgulaÍizaÉo de sn $hn$o ciyil, à $a píoEÉo na relaÉo rle onsumo, enffm, à dignklade -, unam€e agpra eÍn toÍÍro do fortalecÍn
Defensorb Públka, coÍno um d6 instn Ínentos lrudispersiávei,s para a consü@ de uma sociedade rnabJte e okiáô.

Para isso, propOese o ahane dos seguintes objetivos:

I - AmflhSo do quadro de Defercores Públicos, visando à preserrca efetiva da instituição em todo o Estado;

2 - CÍiaÉo do quadrc de aporo, indu§ve om a selefro de profsiionab de outros ramc do conhecirnento (f*oflogos, affinbs socii
olrBo§), obj€tivaÍtô o amprinento do que dispõe a tei omplernentar estadul no. 988/06, garanünô o aEndirneilo hErdisdplinar;

3 - Destinação de recursos orçanrentários necsários, visando a assegurar a qualklade do serviço prestado e condi$es adequadas de t
os usuários da Defensoria;

4 - Valodzafro da rcmuneraSo dc Defensore pau[stas, assegurando a
seleÉoe manuEnfrode membí6rrocadonados m lrcüb$rfo e esbbdêoeÍrlD a equiralência de fatalmnb enüe Êofissionabacqr
Cor§itui$o Fedenl deferiu tntamento igmlihádo.

Por urna Justft;a mab denrosátim, urxr Defensoria digna.

Você rccebeu esta Ínensagem poÍque estií hscrito no Grupo "GomunkaSo do Rírum Hadual de DCA-SP'em Grupc do Google,
Para postar nesb grupo, envb um e-mail para fuumdcaestadual@googlegr,ups.om
Para candar a srra inscrlÉo nesE grupo, env{e um e-mil pan forurndcaestaduaFunsubscribe@gpoglegrups.qn
Para ver mab op$es, vi§E esfie grupo em h@://groups.googh.com/grwpfforurndcadml?hl=É-BR
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